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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 13/2026.
DATA: 11 de março 2026.
AUTOR: MARCEL MENEZES MEURER - MDB.

SÚMULA: Dispõe sobre a divulgação pública das indicações legislativas e solicitações de obras e serviços apresentadas pelos vereadores no Município de Itanhangá – MT.
O Senhor e Vereador MARCEL MENEZES MEURER – MDB, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Artigo 123 do Regimento Interno, e nos termos da Lei Orgânica Municipal, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos nobres Vereadores(as):
  
Art. 1º O Município de Itanhangá – MT deverá disponibilizar, em seus meios oficiais de comunicação, informações relativas às indicações legislativas e solicitações de obras e serviços encaminhadas pelos vereadores ao Poder Executivo.

Art. 2º As informações divulgadas deverão conter, sempre que possível: 
I – nome do vereador autor da indicação;
II – descrição da solicitação apresentada;
III – data da apresentação da indicação;
IV – situação da solicitação;
V – previsão de execução, quando houver.

Art. 3º A divulgação das informações previstas nesta Lei tem como objetivo ampliar a transparência e permitir que a população acompanhe as demandas apresentadas pelos representantes do Poder Legislativo.

Art. 4º As informações poderão ser disponibilizadas em portal eletrônico ou outros meios de comunicação institucional do Município.

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
                  MARCEL MENEZES MEURER                
                    VEREADOR - MDB                     




JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente, 
Senhores (as) Vereadores (as). 
A transparência na administração pública é princípio fundamental previsto na Constituição Federal e constitui instrumento essencial para o fortalecimento da democracia. A divulgação das indicações e solicitações apresentadas pelos vereadores permite que a população acompanhe de forma clara as demandas encaminhadas ao Poder Executivo, fortalecendo o controle social e a participação cidadã. A presente proposta busca ampliar a transparência administrativa e aproximar a população das atividades do Poder Legislativo municipal, permitindo que os cidadãos acompanhem o andamento das solicitações de obras e serviços realizadas pelos vereadores.
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